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a) Conhec imentos : 
1 — Português 
2 — Matemática 
b) Conhec imentos Especia is 
1 — P r o v a Teórica 
2 — P r o v a Prática 
c) A tua l idades 
d) Psicoteste 
e) En t r e v i s t a 
V I I I — A s provas constarão de ques

tões (a nível de p r ime i r o G r a u 4.as sé
rie) sobre: 

a) Conhec imentos 
1 — Português: ortograf ia o f ic ia l , c on 

jugação de verbos usuais, concordância do 
adjet ivo com o substant ivo ; do verbo com 
o sujeito, emprego de pronomes: formas de 
t ra tamento , redação. 

2 — Matemática: quatro operações com 
números inte i ros e fracionários, s is tema 
métrico dec ima l . 

b) Conhec imentos Especia is 
1 — P r o v a Teórica: constará de ques

tões relatií-as a regulamento de trânsito e 
identificação de peças e outros . 

ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A 

SÃO P A U L O 

2 — P r o v a Prática: constará de de
monstração ae nalailiaaQe e capacüCvaíkfc Cvo 
candidato n o desempenho das atribuições 
d a função-atividade. 

c) A tua l i dades : constará de questões 
sobre conhecimentos gera is . 

d) Psicoteste: a prova de Psicoteste se
rá ava l i ada dentro dos seus parâmetros e 
será cons iderada eliminatória. 

e) En t r e v i s t a . 
Do Ju l gamento das Provas 

I X — As provas serão aval iadas n a 
Esca la de 0 a 100 pontos. 

D a Habilitação e d a Classificação 
X — Será considerado hab i l i t ado o 

candidato que obtiver no ta f ina l , i gua l ou 
superior a 50 pontos. 

X I — A no ta f ina l será a média a r i t 
mética das notas obtidas nas provas com 
aproximação até centésimos. 

X I I — Os candidatos serão- c lass i f i ca
dos de acordo com a no ta f i n a l . 

X I I I — E m caso de igualdade de c las
sificação terá preferência p a r a admissão, 
sucessivamente, o cand ida to : 

a) que obtiver maior nota na prova 
\-, • v;<v.AVVA,, 'V ÍXV^V, , ríft'if\CÕA^-^.C «di

vorciado que t iver ma io r número de filhos; 
c) casado; 
d) solte iro que tiver filhos reconheci

dos; 
e) de maior idade . 

Da Validade do Processo Seletivo 
X V — O prazo de val idade do processo 

seletivo será d~ 1 ano a contar da da ta 
de sua homologação. 

Das Admissões 
X V I — A admissão obedecerá a r igo

rosa o rdem de classificação dos c a n d i d a 
tos. 

Das Disposições Finais 
X V I I — A s provas serão efetuadas em 

local d i a e h o r a prev iamente divulgados 
por E d i t a l . 

X V I I I — Os candidatos deverão estar 
munidos de protocolo de inscrição e Cédu
la de Ident idade, por ocasião das provas. 

X I X — O não comparec imento a u m a 
das provas excluirá automat icamente o 
candidato do Processo Se le t ivo . 

X X — Não haverá segunda ehamada 
^«xJwòxr». «ias, . 

X X I — Me lhores informações serão ob
t idas n a Seção de Comunicações do " C a m 
p u s " Universitário de R i o C laro , à rua 
10 n.o 2527 — R i o C l a r o — S P . 

(22-25-26) 

C A M P U S D E R I O C L A R O 

Acha-se aber ta n a U N E S P — Campus 
Universitário de R i o C la ro , à R u a l o n.o 
2527, R i o C la ro , S . P . , a T o m a d a de Pre 
ços n.o 002-80, com encerramento e aber
t u r a marcados p a r a o d i a 7-4-80, às 16,30 
e 17 horas, respect ivamente, dest inada à 
compra de drogas, reagentes, v idrar ias e 
uti l idades para uso em laboratórios do Ins
t i tuto de Biociências. O E d i t a l completo e 
demais informações serão obtidos junto à 
Seção de M a t e r i a l e Compras , no ende
reço ac ima , de segunda a sexta- fe ira, no 
horário comerc ia l . 

(22) 

PODER LEGISLATIVO 
E M E N D A C O N S T I T U C I O N A L N.° 14, D E 20 D E M A P C O D E 1980 

A M E S A D A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÁO P A U L O , nos termos do inciso X V ao art igo 17 d a Constituição do Estado, p romulga a seguinte 
E m e n d a ao texto cons t i tuc iona l : „ 

Retificação 
N a publicação de 21 do corrente, pág. 101, leia-se coma se segue e não como constou: 

A r t i go 2.o — Ò § 2.o do art igo 10 e os §§ l.o e 2.o do art igo i9 da Constituição do Estado de São Pau lo (Emenda Cons t i tuc iona l n.o 2, de 30 de 
outubro de 1969) passam a v igorar com a seguinte redação: 

. . . . . . • • • • • • * * • • * * . * . « t a • • • . . . • • • r • • • • • • » * • • • . . . . . . « • • • • • 

DIÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
9.a SESSÃO ORDINÁRIA, DA 2.a SESSÃO LEGISLATIVA, DA 9.a LEGISLATURA, EM 17 DE MARÇO DE 1980 

0 SR. P R E S I D E N T E (Robson M a r i n h o ) 
— Havendo número legal, declaro aber ta 
a sessão. Sob a proteção de Deus, in ic iamos 
os nossos t raba lhos . 

As 14h30min abre-se a sessão, com a 
presença dos Srs. Deputados : A b r a h i m D a -
bus — A d e m a r de Bar ros — Agenor L i n o de 
M a t o s — A l m i r Pazz ianot to P i n t o — A l v a 
r o P raga — André Benass i — An ton i o C a r -
lor Mesqu i ta — Antônio Rezk — Rubens L a 
r a — Hélvio Nunes da S i l v a — A r m a n d o P i 
nhe i ro — A r t h u * Alves P i n t o — Bened i to 
Campos — Car los Ztuppo — Célio dos S a n 
tos — T e l f i m Neves — Edson R e a l — E d s o n 
T o m a z de L i m a — Edua rdo Mata raz zo S u -
p l i cy — Emílio Justo — E v a n d r o Mesqu i t a 

— Fausto R o c h a — Fauze Car los — F e r n a n 
do Mora i s — Flávio F lores da C u n h a B i e r -
r enbach — Franc i sco D ias — F r a n c o B a -
ruse l l i — Gera ldo S ique i ra — Gera ldo M e 
nezes — G o r o H a m a — H a t i r o S h i m o m o -
to — Hélio César Rosas — I r m a Passon i — 
Ivan Espíndola de Ávila — J a i r o Mat t os — 
Januário M a n t e l l i Neto — J i h e i N o d a — 
João B a p t i s t a B r e d a — João G i l b e r t o S a m 
paio — José Bus tamante — José E d u a r d o 
Rodr igues — José Felício Caste l lano — A r -
chimedes L a m m o g l i a — S i l v e i r a Sampa i o — 
José Storópoli — José Y u n e s — L u i z Máxi
mo — L u i z Car los Santos — Sérgio Santos 
— M a n o e l S a l a — M a r c e l i n o R o m a n o M a 
chado — M A . Caste l lo B r a n c o — Marcos 
Aurélio R ib e i r o — Marcos Cortes — Mário 
L a d e i a — M i l t o n B a l d o c h i — N a b i C h e d i d 
— Nodec i Nogue i ra — Oscar Yazbek — O s 
m a r R ibe i ro Fonseca — Oswaldo Doreto — 
Reg ina ldo Valadão — Rena to Corde i ro — R i 
cardo Izar — Rober to Puriní — Robson M a 
r i n h o — Sérgio M o r i n a g a — Sy l v i o M a r 
t i n i — Theodos ina Rosário R i b e i r o — V a n 
derle i M a c r i s — Vande r l e i S im iona to — V i 
cente B o t t a — M a l e k Assad — W a l d e m a r 
C h u b a c i — Maurício N a j a r — Wa l t e r A u a d a 
— Wa l t e r Lemes Soares e Wa l t e r Mendes . 

O S R . P R E S I D E N T E (Robson M a r i n h o ) 
— Conv ido o Sr . 2.o Secretário a proceder 
à l e i tu ra da A t a d a sessão anter ior . 

O S R . 2.0 S E C R E T A R I O (Osmar R i 
beiro Fonseca) — procede à l e i tura da A t a 
d a sessão anter ior , que é considerada ap ro 
vada . 

O S R . P R E S I D E N T E (Robson M a r i n h o ) 
Conv ido o S r . l .o Secretário a proceder a 
l e i tu ra da matéria do Exped ien te . 

O S R . l .o S E C R E T A R I O (Osmar R i 
beiro Fonseca) procede à l e i tu ra da maté
r i a do Expediente , pub l i c ada separadamen
te da sessão. 

EMENTÁR IO D A 9.a SESSÃO 
O R D I N Á R I A 

P E Q U E N O E X P E D I E N T E 

1 — Pres idente Robson M a r i n h o — 
A b r e a sessão. 

2 — Sy lv i o M a r t i n i — C o m u n i c a a r 
qu ivamento de inquérito con t ra o 
P r o l . F a h a d Moisés A r i d . 

PRESIDÊNCIA dos Srs. Robson Marinho e Fauze Carlos 

SECRETÁRIOS, Srs. Reginaldo Valadão e Osmar Ribeiro Fonseca 

3 — José Yunes — Refere-se a discurso 
do advogado An ton i o Cláudio M a -
riz de O l i v e i ra (Judiciário). 

4 — A l m i r Pazz ianot to P i n t o — Re fe 
re-se ao pr ime i ro ano da a tua l 
Administração. 

5 — A l va ro F r a g a — En f o ca abusos no 
ensino par t i cu la r . 

e — F e r n a n d o M o r a i s — Destaca ed i 
t o r i a l sobre o S r . Gove rnador . 

7 — Presidente Robson M a r i n h o — 
A n u n c i a v i s i ta de autor idades de 
Mongaguá e as saúda. 

• — José E d u a r d o Rodr iges — C o m e n 
t a compromisso referente a a u 
mento do func iona l i smo . 

9 — Ivan Espíndola de A v i l a — A g r a 
dece visitas recebidas nas come
morações de suas bodas de pra ta . 

10 — M a n o e l S a l a — C o m e n t a dec la ra 
ções do Sr . L u i z Car los Prestes. 

11 — Jámilio Jus to — Destaca problemas 
que pa ra l i sam o porto de Santos ; 
pede a tend imento a r e i v ind i ca 
ções dos portuários. 

G R A N D E E X P E D I E N T B 

12 — Pres idente Robson M a r i n h o — 
A n u n c i a v is i ta do ex-deputado M u 
r i l o de Souza Re is e o saúda. 

13 — Fauze Car los — Assume a P r e s i 
dência. 

14 — G o r o H a m a — A n a l i s a o binômio 
desenvolvimento-segurança, e des
taca as despesas mi l i ta res . 

15 — Célio dos Santos — Jus t i f i c a seu 
ingresso no P D S e se pos ic iona 
dout r inar i amente ; condena o t r o 
te es tudant i l v iolento. 

19 — B v a n d r o Mesqu i t a — Refere-se à 
instalação de usinas nucleares no 
Estado. 

17 — Pres idente Fauze Car los — Convo 
ca os Srs. Deputados pa ra a lO.a 
Sessão Ordinária, amanhã d ia 18, 
às 14h30min; dec lara encerrada a 
presente sessão. 

— Passa-se ao 

P E Q U E N O E X P E D I E N T E 

O SR. " R E S I D E N T E (Robson Marinho) 
— T e m a pa l a v ra o p r ime i ro orador i n s c r i 
to, nobre Deputado Sy lv io M a r t i n i , pelo t e m 
po r eg imenta l máximo de cinco minutos . 

O SR. J Y L V I O MARTINI — S r . P r e 
sidente, Srs . Deputados, por vezes, nesta t r i 
b u n a e pelos jorna is , se fazem acusações, se 
sugerem prisões, se fazem sérias advertên
cias. Hoje , por dever de justiça, devo t r a 
zer ao conhec imento desta Casa documento 
que tenho em mãos, porque quando da v i 
s i t a á Assembléia do i lustre Secretária de 

Negócios e da Educação, fo i acusado de c r i 
me de peculato u m homem i lust re de São 
José do R i o Preto, professor F a h a d Moisés 
A r i d . O processo se desenvolveu, acusações 
f o ram feitas aqu i e já s- d i z ia que o G o 
vernador M a l u f t e r i a posto como assessor 
n a Secre tar ia de Educação u m h o m e m 
acusado de cr ime de peculato. A i n d a ontem, 
os jorna is de m i n h a cidade t ranscreveram 
acusações de deputados que suger iam a p r i 
são do Governador M a l u f , que suger iam a 
prisão, sob acusação de peculato, do P r e 
feito de São José do R i o preto , professor 
A d a i l Vetorazzo. 

P o r tudo isso quero reg istrar o despa
cho do J u i z de D i r e i t o que conc lu iu o pro 
cesso que se desenvolveu con t ra o profes
sor F a h a d Moisés A r i d , de São José do R i o 
Preto . O Promoto r Público, em despacho de 
11 páginas, t e r m i n a dizendo o seguinte : «De-
ve-sè somar à inexistência de qualquer ele
mento que comprometa o Pro f . F a h a " M o i 
sés A r i d , a eventual desinteligência in te rna , 
mu i t o c omum em casos desta natureza , e n 
volvendo o deputado denunc iante . 

Pelas razões expostas, requeiro o a r q u i 
vamento do inquérito.,. 

S. Exa . , o J u i z de Dire i to , n a conclusão, 
colocou o seguinte : « l .o — Aco lho i n t e 
gra lmente o parecer do nobre representante 
do Ministério Público, a quem peço «vénia» 
pa ra torná-lo parte integrante desta decisão. 
2.o — Rea lmente , o presente inquérito é de 
cunho eminentemente político, e, como t a l 
deve ter político ju lgamento , cabendo l e m 
brar e fr isar aos políticos ou não que, even
tualmente , yor necessidade ou cur ios idade 
v enham a manusear o presente, que não de
vem procurar n a Justiça, ou dela fazer o 
i ns t rumento de seus insucessos políticos ou 
adminis t rat ivos , mas, s i m , resguardar sua 
imagem e m i l ena r majestade.» 

C o m isso arquivou o processo con t ra 
F a h a d Moisés A r i d ; com isso se a rqu i va ram 
vários processos, 'ár ias denúncias que es
tão sendo feitas, como esta que aparece no 
j o r n a l de nossa terra , São José do R i o P r e 
to, em que se sugere a prisão do Governador 
e se sugere, também, a prisão do i lust re 
Pre fe i to de São José do R i o Pre to . 

Cre io mesmo que não se dever ia p ro 
cura r a Justiça com subterfúgio, subterfúgio 
s implesmente de aparecer nos jorna is e f a 
zer da Justiça u m ins t rumento de sua po
lítica. 

O SR. PRESIDENTE (Robson Marinho) 
— C o m a pa lav ra o próximo orador inscr i to , 
o nobre Deputado M i l t o n Ba ldoch i . (Pau
sa.) C o m a pa lav ra o nobre Deputado F a u s 
to R o c h a . (Pausa.) C o m a pa l a v ra o nobre 
Deputado Gera ldo Menezes. (Pausa.) C o m 
a pa l av ra o nobre Deputado Januário M a n 
te l l i Neto. (Pausa.) C o m a p a l a v ra o nobre 
Deputado José Yunes , que está com a p a l a 
v r a pelo tempo reg imenta l . 

O SR. JOSÉ Y U N E S — S r . Presidente, 
Srs. Deputado* , há u m a c a m p a n h a sistemá
t i ca n u m a t en ta t i va de se desmoral izar o 
Poder Leg is lat ivo e e Poder Judiciário, no 

que se refere a este ano. Vêem-se, através 
dos meios de comunicação, campanhas que 
chocam a opinião pública, pregando até mes
mo a vo l ta do esquadrão d a morte, a i n s 
tituição d a pena de morte e a extinção do 
Júri, 

Desejo que o pronunc iamento de u m dos 
mais br i lhantes e cultos advogados que m i 
l i t a m e m São Pau lo , D r . Antônio Cláudio 
M a r i z de O l i ve i ra , seja t ranscr i to nos A n a i s 
desta Casa , p a r a _ue meus pares e este P o 
der tomem conhec imento do br i lhan te e co
rajoso p ronunc iamento que esse advogr.do 
fez em nome da O r d e m dos Advogados do 
B r a s i l , d a Associação dos Advogados de São 
P a u l o e do Inst i tuto dos Advogados, q u a n 
do d a posse dos novos juízes do 2.o T r i b u n a l 
de Alçada Cível. 

F e z esse cu l to advogado denúncias estar-
recedoras e a le r ta que «agora, como n u n c a , 
se faz necessário que todos nós cerremos f i 
leiras em torno da majestade do Poder J u 
diciário, p roc lamando-o como o único i n s 
t rumento capaz de por cobro às tensões 
sociais e de so luc ionar as pendências e os 
conf l i tos gerados no seio d a sociedade.» 

Tenta-se denegr ir o Poder Judiciário, 
mas a sua morosidade é por causa da fa l ta 
de verbas, porque o Poder Execut ivo não dá 
o devido cu idado que dever ia dar à ag i l i z a 
ção d a Justiça. D i z bem o Senador F r a n c o 
Monto ro , «que o País não aceita mais esse 
regime, n e m esse modelo, n e m esse s is tema 
e que é preciso passarmos d a centralização 
automática pa ra a descentralização demo
crática, em que todos os setores da c o m u 
nidade nac i ona l possam pa r t i c i pa r das de
cisões que lhes d iz respeito. E s t a é a grande 
mudamça que deve ser feita. O modelo c en 
t ra l i zado está produz indo seus últimos e fe i 
tos e levando a Nação ao desespero.» 

C o m isso se faz u m apelo ao Poder E x e 
cut ivo pa ra que passe, realmente, a I n s t r u 
menta r me lhor o Poder Judiciário, dando -
lhe supremac ia , importância e a dignidade 
de Poder p a r a que faça prevalecer, p r i n c i 
pa lmente , o Dire i to . 

L embro aqui u m dos mandamentos do 
advogado, redig ido por Edua rdo Couture : 
" T e u dever é lu ta r pelo direito, mas no d i a 
em que encontrares o d i re i to em confl i to com 
a justiça, lu ta pela justiça". É neste sentido 
que devemos fazer com que deva prevalecer 
o espírito de justiça, sobrepondo-se mu i tas 
das vezes ao r igor ismo da le i que se d ivorc ia 
da real idade soc ia l . 

Rat i f i co , neste momento, a m i n h a i n a b a 
lável convicção de que o País at inge um m o 
mento de sua história dos mais graves e 
importantes , onde exige-se de cada brasi le iro 
consciente u m ins tante de reflexão e é nesta 
h o r a de pensar, que se faz a ocasião excepcio
n a l p a ra se corr ig i r u m a tr iste distorção i m 
posta ao nosso desenvolvimento, fruto d a 
vocação faraônica e m o n u m e n t a l de a lguns 
homens brasi leiros, de alguns políticos e com 
destaque, entre eles, c i to o Sr . Governador 
deste Estado, a quem ped i r ia que meditasse 
sobre os sacrifícios desnecessários que vai 
i m p o r ao povo do m e u Estado, repassando 
inexorave lmente o custo soc ia l de suas aven

turas incomensuráveis, como por exemplo a 
mudança da Cap i t a l , à família assalar iada 
de São Pau lo . 


